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PORTARIA 003/2015 

Que dispõe sobre a formação de comissão para Alteração, 

Controle e Avaliação da Programação Pactuada Integrada – PPI.  

 

EGBERTO BALSALOBRE DE BARROS, Secretário Municipal de 

Saúde de Barra do Bugres, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas através da Portaria n° 139/2015. 

 

Art. 1º Fica criada comissão para Alteração, Controle e Avaliação da Programação 

Pactuada e Integrada (PPI) para discussão da rede de serviços de Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde de Barra do Bugres; 

Art. 2º A comissão deverá relacionar e quantificar todos os procedimentos necessários 

para atender a população de Barra do Bugres, em baixa, média e alta complexidade; 

Art. 3º A comissão deverá relacionar e quantificar todos os serviços oferecidos na rede 

pública municipal de Barra do Bugres, e apontar quais procedimentos o município possui 

autossuficiência e quais possuem déficit qualitativo e quantitativo; 

Art. 4º A comissão deverá relacionar e quantificar os procedimentos que a rede pública 

municipal necessita comprar de outros municípios, em função de sua deficiência, e buscar 

pactuação regional; 

Art. 5º A comissão deverá relacionar e quantificar os procedimentos que a rede pública 

municipal oferecerá a outros municípios, em função da rede de serviços que excede sua 

necessidade, e buscar pactuação regional; 

Art. 6º Esta comissão terá 5 (cinco) dias para a realização da alteração; 

Art. 7º A mesma comissão deverá se reunir a cada 90 dias para realização de controle e 

avaliação da PPI; 

Art. 8º A comissão será composta pelos seguintes membros: 

 Márcia Araújo de Campos 

 Fernanda Talita Martins Vitório 

 Murilo Albonette Dias 
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 Viviane Oliveira de Azevedo Gonçalves Cordeiro 

 Maria Silva de Souza 

 Tonilene Nogueira Lucas Rodrigues 

 

 Gabinete do Secretário de Saúde, em 21 de Outubro de 2015. 

 

 

 

EGBERTO BALSALOBRE DE BARROS 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

Publicado nesta secretaria na data supra 
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